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	INDICAÇÃO Nº 322/2014



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA,  MILTON SOARES E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.                     
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CONSTRUIR REDUTORES DE VELOCIDADE EM FRENTE À EMPRESA YOKI ALIMENTOS EM NOSSO MUNICÍPIO.  

                                 

            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal construir redutores de velocidade em frente à Empresa Yoki Alimentos em nosso Município. 





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal realize esta obra, tendo em vista que se trata de uma Rodovia muito movimentada principalmente com veículos de carga que transitam em alta velocidade colocando em risco a vidas das pessoas que trabalham na empresa e que ali transitam diariamente, e que se o Executivo tomar as providências necessárias evitará acidentes envolvendo ciclistas e pedestres.                         

                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2014.
VER. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA                         VER. MILTON SOARES
VER. DIONARDO MENDES             VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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